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REFERBNTE Ao pRBcÃo BlBtnoNlco N" 2025¡4.001P8

oBJETo: CoNTRATeçeo DE INSTIIUIçÃo DB ENSINO SUPERIoR oU
coNvENIADA pene lnesteçÃo DE sBRVIços tÉcucos
ESIECIALIZADOS OBJETIVANOO e nperrutçãrO DE CoNCURSO pÚnUCo
PARA PRBENCHIMENTO DE 270 VAGAS PARA PROFESSORES DA
oOUCeçÃO nÁSIC,t E S VAGAS PARA PROCURADORES DA PREFBITURA
MUNICIPAL DE ITAITINGA - CE.

EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE, Pregoeiraf Agente de Contratações da

Prefeitura Municipal ltaitinga/CF-, instada a se pronunciar acerca da IMPUGNAÇÃO ao

Edital n" 2025.04.001PE, intetposta por INSTITUTO AVALIA DE INOVAçAO EM
AVALIAçÃO B SBLEçÃO, inscrita no CNPJ n" 40.417.695/000ï-26, passa a apresentar

suas considerações, fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de direito a seguir, com base no

art. 1,64,parâgrafo único da Let 1.4.133/21':

1.. PRELIMINARMENTE

De início, certificamos a tempestividade da impugnação vm ÿez que interposta

em 15 deJaneiro de2025, sendo conhecida, e tendo assim a análise de mérito nos termos a

seguit atticulados.

2. DOS FATOS

Trata-se de análise de pedido de impugnação ao edital, onde a requerente alega em

breve síntese que a exigência no item 15,8, alínea "k" do Termo de Referência, não seria

ruzoâvel, de modo que impossibilitalia a paractpação de licitantes a interessados. Destacando-

se rias palavras da licitante que: "Contudo, ao delimitar a patttcipação a instituições de ensino

superior, acaba pot ctiat vma condição que compfomete, pofque desvirtua o objeto da

contratação, restïinge, pois exclui a possibilidade de participação de empresas realmente

especializadas no objeto licitado, o que acaba por frustrar o carâtet competitivo da licitação
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pública, visto que exclui empresas do ramo de elaboração, aplicação e correção de concursos

þúb[.or, os quais, sim, possuem capacidadepeiï rcalizar os serviços licitados corrr exatidão e

qualidade."

Por fìm, requereu procedência da impugnação, apresentando os seguintespedidos

nas palavras da requerente: "Do exposto, se entende fazer necessâtio a CORREÇAO DO
EDITAL DE LICITAÇ,{O, para excluir a condição cie habilitação do item 1.5.8, alinea k, bem

como, altel:t seu objeto para que não se clesvittue o objeto contratado e garzinta a ampla e

saudável concotrência."

É o qn" importa relatar

3. DO MÉRITO

Cumpre esclarecer que os procedimentos licitatórios realizados neste município,

alinham-se ao cumprimento dos princípios norteadores da Administração Pública, dispostos

no art. 37, caput, ãa Constituição Federal de 1988 e art. 50 da Lei n" 1'4.1'33/21, pdmando

sempre pela lãga[dade dos atos administrativos e em respeito ao plincípio da ttansparência,

publicidade, ampla competitividade e obtenção da proposta mais vantaiosa à Administração.

É cediço que o intuito do certame, é a busca pela seleção da proposta mais

vantajosa parz- 
^ 

administração e busca pela competitividade. E que o poder público, deve se

pautar em padrões de ordem técnica, de forma a ganntft a efìciência de resultados patz-

execução do objeto. Diante disso, a Administração ao analisar a efìciência da contratação a ser

rcaIizada, verificou-se que as exigências constantes cto Edital, precisamente na alínea "k" do

item 15.8 do Anexo I - Termo de Referência, compromete a competitividade do cettame,

devendo ser excluída, visando garantit satisfatoriamente âo interesse público. Segundo edital

dispõe:

"15.8. RELÄTTV.A, À qUArrnrcAÇÃo rÉcNICA
(.)
k) Comprovação de pottaria junto ao MEC de que a Instituição de

Ensino Superiot esteja ctedenctada e autotizadas funcionat' No caso de

empresâs conveniadas com Instituição de Ensino Superior, devetão

aptesentâr convênio vigente e, ainda assim, aptesentar a portaria do

MEC que avtotiza e credencia a Inst-iruição de Ensino Superior a

funcionar." (.,.)

Deriva do princípio da isonomia e tem seu funclamento no att. 3", S 1", I, da LGL
(BR A,SIL, 'l,gg3),preconizando que os agentes públicos devem sempre privilegiar a mais ampla

competitividade Àas [citações, abstendo-se de incluit, nos editais, cláusulas ou condições

irrelevantes e impertinentes que comprometam, restrinjam ou frustrem o carâtet competitivo

dos certames.

Em face ao exposto, considerando que âs determinações do Edital, testtingem a

participação de potenciais licitantes, molivos pelos quais assiste razão a mesma. Portanto, a

àlinea "k" do itern 15.8 do Á.nexo I - Termo de Referência, adotadas no Edital não será

exigida.
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4. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Comissão decide:

a) CONHECER a impugnação apresentada pelo INSTITUTO AVALIA DE
INOVAçÃO EM AVALIAçÃO E SELEçÃO, porque é tempestivo, e no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da legislação pettinente, julgando seus pedidos

PROCEDENTES;

b) Por conseguinte, propõe-se alteru o instrumento convocatório, modificando o

item constante no pedido de impugnação, devendo o edital ser republicado;

c) Por fim, encaminha-se os autos à Autoridade Superior pan anâltse, ciência dos

teÍmos dessa decisão e postetior deliberação da Impugnaçäo ao Edital em Pauta'

Essa é a decisão,

Itainnga / CE, 77 de Janeko de 2025.
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